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ESTATÍSTICA DO MÊS DE MAIO/2019

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT

Em substituição à Estatística publicada no DOU, Seção 1, de 11/6/2019, pág. 64

I - PRODUTIVIDADE:

. MEMBROS R E L AT O R ES

. Saldo anterior Distribuição no
mês

Concluso ao
Relator

Devolvido no mês Em poder do
Membro

. SANDRA LIA SIMÓN 109 244 25 152 226

. ELIANE ARAQUE DOS SANTOS 87 244 31 331 31

. ANDRÉA ISA RÍPOLI1 110 112 13 215 19

. LUERCY LINO LOPES 40 316 25 380 1

. ABIAEL FRANCO SANTOS 49 187 14 247 1

. JÚNIA BONFANTE RAYMUNDO 104 313 24 343 98

. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA2 156 147 6 309 0

. MÁRCIA CAMPOS DUARTE 47 314 33 393 1

. DÉBORA MONTEIRO LOPES3 185 0 3 128 61

. ANDRÉ LACERDA 342 349 12 515 188

. ILEANA NEIVA MOUSINHO 107 205 4 136 180

. VIRGINIA MARIA VEIGA DE
SENNA

0 166 1 163 3

. RODRIGO DE LACERDA CARELLI 49 4 7 59 1

. CÉLIA REGINA CAMACHI
STANDER

1 0 0 1 0

. T OT A L 1386 2601 198 3272 810

Observação: Última distribuição - 27/5/2019 - segunda-feira.

1 - Licença nojo 19 a 26/5/2019 - Licença Prêmio 27/5 a 28/6/2019;

2 - Férias 20 a 29/5/2019 e 30/5 a 8/6/2019; e

3 - Férias 2 a 11/5/2019 e 13/5 a 11/6/2019.

II - SITUAÇÃO

. Entrada de procedimentos no mês 2.581

. Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 2.601

. Total de procedimentos deliberados no mês 2.597

. Procedimentos em diligência na Secretaria 253

Brasília0DF, 31 de maio de 2019.

SANDRA LIA SIMÓN

Coordenadora da Câmara de Coordenação e Revisão

ESTATÍSTICA DO MÊS DE JUNHO/2019

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
Em substituição à Estatística publicada no DOU, Seção 1, de 31/7/2019, pág. 95
I - PRODUTIVIDADE:

. MEMBROS R E L AT O R ES

. Saldo anterior Distribuição no
mês

Concluso ao
Relator

Devolvido no mês Em poder do
Membro

. SANDRA LIA SIMÓN 1 226 139 15 372 7

. ELIANE ARAQUE DOS SANTOS 31 262 39 296 36

. ANDRÉA ISA RÍPOLI2 19 0 0 0 19

. LUERCY LINO LOPES 1 332 27 347 13

. ABIAEL FRANCO SANTOS3 1 289 11 295 6

. JÚNIA BONFANTE RAYMUNDO 98 319 16 256 177

. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA4 0 255 14 265 4

. MÁRCIA CAMPOS DUARTE 1 319 22 341 1

. DÉBORA MONTEIRO LOPES5 61 202 0 211 52

. ANDRÉ LACERDA6 188 257 16 369 92

. ILEANA NEIVA MOUSINHO 180 163 6 140 209

. VIRGINIA MARIA VEIGA DE
SENNA

3 79 16 97 1

. RODRIGO DE LACERDA CARELLI 1 144 13 150 8

. T OT A L 810 2760 195 3139 625

Observação: Última distribuição - 24/6/2019 - segunda-feira.
1 - Atividade por designação do PGT 3 a 14/6/2019 e 18 a 20/6/2019;
2 - Licença Prêmio 27/5 a 28/6/2019;
3 - Férias 3 a 4/6/2019;
4 - Férias 30/5 a 8/6/2019;
5 - Férias 13/5 a 11/6/2019; e
6 - Licença médica 25/6 a 1/7/2019.
II - SITUAÇÃO

. Entrada de procedimentos no mês 2.743

. Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 2.760

. Total de procedimentos deliberados no mês 3.711

. Procedimentos em diligência na Secretaria 236

Brasília-DF, 30 de junho de 2019.
SANDRA LIA SIMÓN

Coordenadora da Câmara de Coordenação e Revisão

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
PORTARIA Nº 595, DE 6 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre a limitação de empenho e
movimentação financeira no âmbito do Tribunal
Superior Eleitoral.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições

e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

no art. 59 da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018; e no Processo SEI nº

2019.00.000007865-3, resolve:

Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação financeira o valor de R$

30.688.948,00 (trinta milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, novecentos e quarenta e oito

reais), consignado ao Tribunal Superior Eleitoral na Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019.

Art. 2º Fica revogada a Portaria 423, de 03 de junho de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ROSA WEBER

PORTARIA Nº 602, DE 7 DE AGOSTO DE 2019

Altera a Portaria-TSE nº 671, de 13 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a suspensão de
provimentos de cargos efetivos no âmbito da
Justiça Eleitoral.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição

Federal, na Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, nos artigos 16,

17 e 21 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nos artigos 21, 23 e 30

da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, no artigo 11 da Lei nº 8.868, de 14 de abril

de 1994, na Portaria nº 273/TSE, de 6 de maio de 2014, e no artigo 36 do

Regulamento Interno da Secretaria, , resolve:

Art. 1º O Anexo I da Portaria-TSE nº 671, de 13 de setembro de 2017,

passa a vigorar com os quantitativos constantes do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ROSA WEBER

ANEXO I
AUTORIZAÇÕES INCISO IV, § 1º DO ART. 1º PORTARIA TSE Nº 671/2017

Unidade
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA QTDE CARGOS EFETIVOS VAGOS AUTORIZADOS PARA PROVIMENTO

ANALISTA JUDICIÁRIO TÉCNICO JUDICIÁRIO T OT A L
TSE 15 10 25

TRE - AC 2 2 4
TRE - AL 1 3 4
TRE - AM 2 2 4
TRE - BA 2 4 6
TRE - CE 12 6 18
TRE - DF 1 - 1
TRE - ES - - -
TRE - GO 1 1 2
TRE - MA 1 1 2
TRE - MT 1 - 1
TRE - MS 1 5 6
TRE - MG 4 9 13
TRE - PA 2 2 4
TRE - PB 2 2 4
TRE - PR 10 26 36
TRE - PE 2 4 6
TRE - PI - 4 4
TRE - RJ 12 15 27
TRE - RN 1 3 4
TRE - RS 2 3 5
TRE - RO 2 2 4
TRE - SC 1 1 2
TRE - SP 15 18 33
TRE - SE 1 1 2
TRE - TO 4 4 8
TRE - RR - 2 2
TRE - AP - - -

T OT A L 97 130 227

Nota(s):

1 - Foi considerada na composição do Anexo I de que trata o caput a

transferência de autorização para provimento de 1 cargo efetivo de Analista Judiciário

do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina - TRE/SC para o Tribunal Regional

Eleitoral do Distrito Federal - TRE/DF, conforme autorizado pelo Ofício GAB-DG n°

1.836, de 23.5.2019, deste Tribunal Superior Eleitoral, nos termos dispostos no § 5º do

art. 1º da Portaria-TSE n° 671, de 13 de setembro de 2017.

2 - O Anexo I de que trata o caput desta Portaria considera os quantitativos

inicialmente previstos no Anexo I da Portaria-TSE n° 1.091/2018, os quais foram

ampliados em mais 83 cargos efetivos, totalizando uma autorização de 227 cargos

efetivos passíveis de serem providos, distribuídos conforme detalhado neste Anexo.
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